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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 008  DE 07  DEZEMBRO DE 2016.
TORNA O  “RODEIO CRIOULO   INTERMUNICIPAL”, 
COMO EVENTO DE MANIFESTAÇÃO CULTURAL, 

E DA PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Torna o Rodeio Crioulo Intermunicipal como Evento de Manifestação Cultural, promovido anualmente pelo Centro de Tradições Gaúchas Rincão de São Pedro, que integra o Calendário de Eventos do  Município na semana de comemorações do aniversário de nosso Município no mês de março de cada ano.
Art. 2º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   __________________________

                                     Bancada do PP. Vereador

                                        Cristiano Stein
                                                    JUSTIFICATIVA         

                      CTG Rincão de São Pedro de São Pedro do Sul, assim é  reconhecido por muitas outras Entidades de outros Municípios.

                       Fundado em 1956, sessenta anos de atividades em prol da nossa Cultura Tradicionalista, um seguimento em família considerado a segunda casa. 

                       Em dois mil e dezesseis ( 2016), realizou seu 35º Rodeio Crioulo sendo que desde 2001 para cá, por tanto dezesseis anos, promove este Evento junto  da semana do Município nas comemorações do aniversário de nossa cidade, no mês de março.

                    Adultos e jovens imbuídos no espirito de companheirismo e amor as Tradições. Preservando a Cultura através das invernadas, Danças Tradicionalistas Gaúchas e Invernada Campeira, que promove os Rodeios Crioulos com excelente expressão numérica  de meninos e meninas participantes, o que é a comprovação de que este culto as Tradições terá seguimento e isto deve ser incentivado.

                  Através desta Lei, sendo aprovada, fica o Município respaldado  com apoio a esta Entidade Tradicionalista, abre oportunidades para novas parcerias e até mesmo Projetos serem elaborados.

                 Baseado na Lei Municipal 409, de 01 /11/1991, que oficializou a Ronda de São Pedro como Evento Cultural,  também na Lei 13.364 de 29/11/2016, sancionada por Michel Temer, Presidente da Republica (em anexo).

               Vejo que desta forma é o nosso incentivo em prol do seguimento da Historia de nossa Cultura em nosso Município.

                                      ______________________                                    

      Vereador Cristiano Stein
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